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P R E F E I T U R A O O M U N I C I P I O O E A-R A R A Q U A R A 

LEJ Nl 2,1523 
De 09 da outubro dll 1980 

Putor'iza a elieneçno da u.ówi:L e 
dá aut,.. Providlnci•.-

O PREFEITO 00 MLt.IICtPIO OE ARNIAQUAf1A, Estado • 
são Pa~lo, no ~~~~terc!cio da IUM atribuições 1egaa1 a de acordo Cllll o • 
Que decretou a CiiMal"fl IA.Inicipal., • aeaaão onliniÍria da 06/miO/a:J, P ......... 
ga a ell(JIIinta 181.- '· 

ArtiCID 11- ,:ice o Pnlfeito, • nllll8 do~~,;· 
a~tor:l.zi!ldo a alienar, •adianta venda, - Sentaree cm.oo SCAFf'A a _,.~ •.. ·····r 
DO SCA!f>A prapr:l.atér:Loa da iMÓVel lindeiro à ána deacrita ebeixo a ~ · 
proveittÍvel para Bdil'ic~~Ç~iio 1 COIII ae seguint• CIII'IICtmaf::l.caa:- '' · 

QE5CRIC?s! IX! PERf!tEmo:- Irücill"4a no ponto zero (o), localizado no illll""'' ,.: 
nhallanto pradiel ele IN, Pdo de S11v81ra Farl"aZ 1 dê ••• na aantidl i: 
(norte) caa diathia de !5,?0111 atá encontrar o ponto 1 (UM), 10CHiliz • 1!, 
no ClUz•anto da lei, P&llo dll Sllvaire Fen-az 0111 a F\la o, Padro I1 *"':. . 
segue no aantido 1 (oeata), ca~ diatlncia da 10,00. até ~W~CG~~trar o.;' 

to 2 ( ..... ) ........ -"'--'" ....... - ,, do(:i.··· ··.··.l gua no Hl'ltido SW COIII cliltthia dll 152 000.1 at' encontrar O ponto 3 ( . . ;, · 
localizado na intaraacçlo dM propr:I.Bdldee do 61'. lrttonio ll.lbiottS. • · " "~ 
feitura do Uuniclpio de ~are, diÚ aegua no ..,tido SE COIII dia · 
da 12,?01 etl WICICWotrar o ponto 4 (quatro), localizado na intareq;. -r.: ' 
da propri-.tadlta da Pret"81 ture do lt\lnio!pio da AftiJ OAI81'1!1 e Ol.ldo ec..,.. 
cta! aegua na eantido NE cca diathie de 4l,CO • até ancontrar o PQntllt 8li · 
(cinco), lacal1zado na intenlecçio l8 área a aar vendida • prapr:l.ad ... ,.' 
doa.'....,.,_ GII.OO a AFIIMOO SCNf>AI diiÍ eegua no aantido E (1•ta) -.:1 . 

diathie da 10,001 até encontrar o ponto O (zaro), in:Íc1o desta dnut• 
ção, plll"f'azando UMa ar.. da 3?5,01 1111!2,• 

FACEB:- O - 1 - CC11 {lfJ, Pa~lo da 611\ltllra FarTaz 
1 - 2 - cca f\la o. Pedro r 
I- 3 - Cllll pn:JPr'iadade do Sr. Mtonio Q.lbiotti ··• ·. 
3- 4 - Cllll propriedade da Pret'aitura Municipal da A~WJ< 
~ .·•'·,' 

4 - 5 - Cllll ú-aa da prapriadade do8 sns, Qildo a Aa:•z .. '{ 
Boarpa ··J!~ .. ,,,,~.-,: 

!5-o- cc. propriadade doa srw. Ol1do e ArmandO~ 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA .ã.&s" 

1\rtigo 3i - Esta 1111 .,tra 1111 vigor na data de 
sue pÚbUcaçio, revoof:ldu • di!lpoaiçõee • contrário,-

PREFEITURA 00 loUI!cfPIO DE AAAfl.a.:;)UAAA, 1105 09 (nove) de outubro da 
1960 (•11 noveca'ltoa e oi ta'lta) .~ 
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